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1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS  

EDITAL Nº 025/2021 

LEI Nº 13.303/2016 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de suporte e apoio à Valec 

Engenharia Construções e Ferrovias S.A. no gerenciamento de empreendimentos de 

infraestrutura. 

 

PERGUNTA 01:  Analisando o Edital em referência, cujo objeto é a Contratação de empresa 

para prestação de serviços de suporte e apoio à VALEC Engenharia Construções e Ferrovias 

S.A. no gerenciamento de empreendimentos de infraestrutura, entendemos que houve um 

equívoco na Qualificação Profissional do Coordenador de Gerenciamento de Projetos (P8061) 

da exigência de possuir “certificação em instituto de gerenciamento”, conforme estabelecido 

no item 11.2.2.1. do Termo de Referência do Edital nº 25/2021, tendo em vista que o item 

11.2.2.5. e o ANEXO I-A não estabelecem esta qualificação para o Coordenador de 

Gerenciamento de Projetos (P8061). Sendo assim, entendemos que não se aplica a exigência 

da “certificação em instituto de gerenciamento” para a qualificação do Coordenador de 

Gerenciamento de Projetos (P8061). 

Nosso entendimento está correto? 

RESPOSTA 01: O entendimento está correto. Não há obrigatoriedade na apresentação de 

certificação em instituto de gerenciamento para o profissional indicado para a função de 

Coordenador de Gerenciamento de Projetos (P8061). 

 

PERGUNTA 02: Solicitamos confirmar se as respostas fornecidas às solicitações de 

esclarecimentos formuladas pelas Licitantes para o Edital 015/2021 são válidas para o 

presente procedimento licitatório (Edital nº 25/2021). 

 

RESPOSTA 02: Tendo que vista que as respostas fornecidas às solicitações de 

esclarecimentos formuladas pelas Licitantes para o Edital 015/2021 são inerentes a outro 

procedimento licitatório, não é possível garantir sua validação. Todavia, solicita-se que os 

pedidos de esclarecimentos sejam direcionados de forma específica em atenção aos 

documentos do presente procedimento licitatório. 

 

 

OBSERVAÇÃO: As informações referentes aos questionamentos foram respondidas pela 

DIREM. 

 

 

Brasília, 07 de janeiro de 2022. 

 

HÉLIO RAMOS VENTURA 

Gerente de Licitações substituto 
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